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Rclator: Dcputaclo 5i\ uror bt rfucseo

I - Relatório

Trata-se do Oficio n' 168l202llGP, que encaminha a essa Casa de Leis, o Decreto

Municipal n". 35, de 19 de rnarço de 2021, que declara Calamidadc Pública para fins de prevenção e

enfrentatnento à Pandelnia causada pelo COVID- 1 9 no âmbito do Município dc Chapada dos

Guirnarães, enviado pelo Executivo daquela municipalidade.

O Chef'e do Poder Executivo local juntou ao oficio supracitado, cópia Decreto n;'3512021
e outros documentos, oportunidade em que justifica a situação de calarnidade pública decretada no

Município.

Após, em respeito ao Ato n". 010/2020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar

da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, para emissão de parecer, conforme itern 2, do ato citado, bem como do ar1. 369, I, "a" e II
"a" do Regirnento [nterno.

E o relatório.

II - Análise

cabe à cornissão de constituição, Justiça e Redação - ccJR, de acordo corn o artigo 36 da

constituição do Estado de Mato Grosso, e aÍigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimet.rto Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O presente Projeto de Resolução visa o reconhecimento da declaração de situação da

calarridade pública pelos desdobramentos financeiros e epiderniológicos provocados pela CovlD-
l9 no Municipio dc Chapacla clos Gr-rirnarãcs.

Parecer n."5921202 I /CCJR

Oficio n" l68l2021lcP - Chapada dos Guin.rarães - MT - que

encaminha o Decrcto Municipal n. " 35, de l9 de março dc 2021, que

Declara Calarnidade Pública para fins dc prevenção e enfrentarnento à

Pandemia causada pelo COVID- 1 9 c dá oúras providôtrcias.

Aúor: l)oilcl I}ccutivo Município clc Chaltada tlos (luiuirràcs

,tv. ,A.nare 
^ntônio 

lvlaggi, n." 06, Sebr A CPA CIIP: 71t049-901 Cuiabá M'l (DN)
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Tal reconhccinrcl)to por osta Clasa de I-eis sc Íàz nccessário, conÍirrtnc clisposto tto art. 65

da Lci Cornplcnrcntar rr." I0l clc 0,1 clc rraio de 2000, cluc estabelecc normas dc Íinanças p[rblicas
voltadas para gestão Íiscal, quc assim dispõc:

Art. (t5. Ntt oco»ent:ir.t tle tulnnidudt ptiblit:u raconhat:idu pclo (.'rmgrt:ssrt

Nut:iortul, no <:ttso du Llniiío, ou Delus ÁssetM
EsÍtttlos c Municílios, enauanÍo Derduror u siÍnu<:iio:

I -,scrào,sttsltcttstr.\ (t Íotll gctt rlo,s 1tr«tt.r t'tt.t litlttt,siç:ittt.; L',rlrthr.'lcciltu nr» urt,t.

2.1, .l I t 70,

Il - serão dispensados o aÍingimento dos resultados./iscais e a limitaçtio de

empenho previsÍo no arl. 9!.

Paragraí.o único. Aplica-se o di,tposto no c(q)ul no ca.so de esludo de defesa ou de

sílio, decrelado na forma da Consliltriçôu.

Vale mencionar, que tal decreto encontram-se em consonância com a Lei Federal n."

13.91912020, que dispõe sobre as rnedidas para enÍientamento da emergência de saúde pública de

irnporlância internacional dcconente do coronavírus responsável pelo sufio de 2019.

O parágrafo único do aftigo 1'do refcrido dispõe que a declaração de calamidadc vigorará
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo, todavia, ser prorrogada caso necessário.

hnporlante observar que no exercício dc 2020, o Poder Executivo de Chapada dos

Guimarães encaminhou a esse Parlamento idêntico pedido, devidarnente deliberado por esta

Cornissão, resultando na ResoluÇão rf 6.79512020, publicada no Diário OÍjcial dcsta Casa de Leis

no dia 1 9 de junho de 2020.

()s tenrpos rccomcndtrtt a nraior cautcla possívcl no clrfrcntamcnto dc tão tcncbrosa

doença,

Dessa foma, o

a sua aprovação.

l)clas r-azõcs cxpostas, voto favorávcl a apnrvaçào do Projcto tic Ilcsolução cluc rcconhece

o cstaclo clc ciilatnidade pública no N,lunicípio tlc Ch:rpada dos Guinl:rrãcs, dcclarada Via Decrcto

de Calalniclade l'úblrca r.r" 35i 2021, dc autot-ia clo Podcr lixccutivo Municipal.

Sala das cornissõcs, srn 22 6s O§ de 2021 .

Projeto de Resolução não encontra óbice constitucional, legal ou regimental

É o pu."""r.

III - Voto do Relator

,A." 4"d,é A;tônio Maggi, n." 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá MT(DN)
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IV - Ficha dc Votação

Deoretir n" 35/202 I Parcocr n." 592i2021
R"*',ião du Co*irrão ",, ú,9 / O 3 / Õj2
Presidente: Deputado ( t "i t \ rS Crr-f .9U. r r\€'>ffi§uj)(h)se§
Voto Rclator
Pelas razõcs cxpostas, r,oto ftvor:ivcl a aprovaçào clo Projcto de l{csoluçio tlue reconhcce o cstadtr

cle calantidacic pirblioa no Municipio de Chapacla dos (luimarães, dcclaraila via Dccrcto clc

Calauridadc P[rblica n" 35/202 l. dc autoria do Poder Excoutivo Mutticipal.

Idcntiti cação clo DcputadoPosição na (lourissão

er. a"arO a"iônio fr4ugei, n."06, SetorA CPA CEPI 78049-901 Cuiabá MT(DN)


